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CONTRATO N. 02/2021 - SEMAD

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE BELEM, REPRESENTADO
PELA SECRETARIA  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAGCAO - SEMAD, E A EMPRESA
CLARO S.A.

O MUNICIPIO DE BELEM, representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO, SEMAD, sediada na Av. Aimirante Barroso, n. 1312, Marco, inscrita
no CNPJ sob o n° 05.055.017/0001-60, nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal de Administragcdo, Sra.
JURANDIR SANTOS DE NOVAES, inscrita no CPF sob o n°. 117.921.082-49, residente e
domiciliada nesta capital, e de outro lado a empresa CLARO BRASIL S/A., Rua Henri
Dunant, n® 780 — Torres A e B - Santo Amaro - Sao Paulo, SP — Brasil, CEP: 04.709-110,
FONE: (91) 98452-8585, e-mail: Regina nascimento@claro.com.br, inscrita no CNPJ:
40.432.544/0001-47 com representante legal NEWTON CUNHA DA COSTA, CPF:
319.257.742-87, OAB/PA 13.359, residente e domiciliado nesta capital, resolvem celebrar
o presente CONTRATO N° 02/2021, - SEMAD com fundamento na Lei n° 8.666/93 e
alteragdes subsequentes, resultante do Adesao a Ata de Registro de Precos no 001/2021
relativa ao Pregao Eletrénico N° 007/2020 SEPLAD/DGL/SRP, mediante as clausulas e

condi¢des que reciprocamente se outorgam e se obrigam:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLAGAO APLICAVEL
1.1. O presente Contrato sera regido pelo disposto nas Leis Federais n° 8.666/93, n°

10.520/02 e n°® 12.846/13, Decretos Federais n° 10.024/2019, n°® 7.892/13 e n° 8.538/15

e suas alteragdes posteriores, Lei Municipal n® 9.209-A/16, Decretos Municipais n°
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47.429/05, n° 48.804A/05, n° 49.191/05, n° 75.004/13, n° 80.456/14, n° 91.254/18, n°
91.255/18 e n° 92.017/18, pelos preceitos de direito publico, aplicando-lhes,
supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as disposi¢des de direito
privado, na forma do artigo 54 da lei n°® 8.666/93, combinado com o inciso Xll do artigo

55 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA SEGUNDA -DA VINCULAGAO AO EDITAL

2.1- \O presente contrato vincula-se as regras dispostas no Edital n°® 007/2020 Pregéao

Eletrénico) e aos Termos da proposta vencedora.

CLAUSULA TERCEIRA - APROVAGAO DA MINUTA

3.1. A minuta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Juridica da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO - SEMAD conforme  Parecer n°

0933/2021-NSEAJ/SEMAD, Proc. N° 57/2021 — SEMAD, nos termos do Paragrafo Unico
do art. 38, da Lei n° 8.666/1993 e inciso IX, do art. 10, do Decreto n°® 47.429/2005.

CLAUSULA QUARTA- DO OBJETO DO CONTRATO

4.1. O presente contrato tem como objeto a Contratacdo de Pessoa Juridica
Especializada na Prestagdo de Servigcos de telefonia movel pessoal (SMP), de acordo
com as condigdes estabelecidas no Termo de Refencia -ANEXO | do Edital, consoante
estabelecido no Processo Licitatério Edital n°® 007/2020 Pregao Eletronico e Ata de
Registro de Pregos no 001/2021SEPLAD/DGL/SRP, que passam a fazer parte
integrante deste Contrato, sob a forma de anexos, como se nele fossem transcritos, no

seguinte documento: Termo de Referéncia (Anexo | do Edital).

CLAUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E FISCALIZAGAO

5.1. O fornecimento se dara nos quantitativos e qualitativos descriminados no OF n°
079/2021-GABS/DGCC/SEMAD de 13 de abril de 2021, bem como nos termos da Ata de
Registro de Precos n° 001/2021-SEPLAD.
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Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE, adicionalmente
as regras e condigdes descritas no item 14, do Anexo |, do Edital de Licitacdo N°
07/2020, procedera:

5.1.1. O acompanhamento e a fiscalizagdo da execucdo do contrato consistem na
verificagdo da conformidade do fornecimento dos produtos e da alocagao dos recursos
necessarios, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, conforme a Lei n°
8.666/1993, ficando a CONTRATADA obrigada a atender as observagbes de carater

técnico do fiscal, que se acha investido de plenos poderes para:

5.2. Conferir se o0 objeto entregue esta de acordo com as especificagbes técnicas
exigidas;

5.3. Informar as ocorréncias que exijam decisdes e providéncias que ultrapassem a sua
competéncia;

5.4. A execucdo do Contrato sera acompanhada e fiscalizada por representantes da

Administracdo, especialmente designados pela autoridade competente.

5.5. Afiscalizagao sera exercida no interesse da Administragéo e n&o exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades e, na sua ocorréncia, ndo implica co-responsabilidade do Poder Publico

ou de seus agentes e prepostos;

5.6. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os servigcos

prestados, se em desacordo com os termos do Edital;

5.7. Quaisquer exigéncias da Contratante, inerentes ao objeto do Contrato deveréo ser

prontamente atendidas pela Contratada.

CLAUSULA SEXTA - DA MANUTENGAO PELA CONTRATADA DAS CONDIGOES DE
HABILITAGAO:

6.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigéncia contratual, todas as
condicbes demonstradas para habilitagdo na Licitacdo efetuada, de modo a garantir o
cumprimento das obrigagdes assumidas, e, devera atualizar os documentos cuja
validade expire durante a vigéncia contratual, bem como garantir o cumprimento das

obriga¢des assumidas;
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6.2. A CONTRATANTE devera ser informada sempre que houver alteragcdo do Contrato

Social da Empresa, através do envio de copia do contrato atualizado.

6.3. As empresas licitantes que declararam o enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos de art. 3° da Lei Complementar n°. 123/2006 e
128/2008, atendendo as disposi¢gdes constantes no arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal,
ou sociedade cooperativa que se enquadre nas condigdes dispostas no art. 34 da Lei
11.488/2007, desde que nao elencada no rol constante do Termo de Conciliagao judicial
celebrado entre o Ministério Publico do Trabalho e a Advocacia-Geral da Unido em 05 de
junho de 2003, deverdao comprovar tal situagao, apresentando seu Registro de Empresas
Mercantis ou o Registro Civil de Pessoas Juridicas, de acordo com o art. 3° da Lei
Complementar n°. 123/2006, devidamente atualizado. Tal comprovacdo devera ser

enviada no momento da solicitagao.

CLAUSULA SETIMA — DAS OBRIGAGCOES DA CONTRATANTE
7.1. Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a:
7.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento;

7.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execug¢ao do contrato através de servidor designado
como Representante da Administragcdo, que anotara, em registro préprio, todas as
ocorréncias relacionadas com a execugdo do contrato, determinando o que for
necessario a regularizagdo das faltas ou defeitos observados e atestara as notas

fiscais/faturas e recibos para fins de pagamento;

7.1.3. Aplicar a CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabiveis;
7.1.4. Zelar pela boa qualidade do servigo, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamagdes dos usuarios;

7.1.5. Comunicar oficialmente a CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas

de natureza grave.

7.1.6. A CONTRATANTE podera exigir o imediato afastamento de qualquer empregado
ou preposto da CONTRATADA que causar embaracos a fiscalizacdo, que se conduza de
modo inconveniente ou incompativel com o exercicio das fungdes que |he forem

conferidas;
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CLAUSULA OITAVA — OBRIGAGOES DA CONTRATADA
8.1 A CONTRATADA tera o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura do contrato

para realizar a entrega de 600 aparelhos telefénicos referentes aos 1.257 contratados e

120 modens.

I- Os 600 aparelhos serao distribuidos em:
a) 68 aparelhos do Tipo [;

b) 232 aparelhos do Tipo lI;

c) 300 aparelhos Tipo Il

8.2 Os 657 aparelhos faltantes serdo entregues no prazo de até 60 (sessenta) e 90

(noventa) dias a partir da assinatura do contrato.

| - Em até 60 (sessenta) dias a distribuicao sera:
a) 150 aparelhos do Tipo |;
b) 200 aparelhos Tipo .

[I- Em até 90 (noventa) dias a distribui¢cao sera:
a) 109 aparelhos do Tipo ll;
b) 198 aparelhos Tipo Ill.

8.3 Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATADA, adicionalmente
as obrigamos descritas no Anexo |, do Edital de Licitagdo N° 07/2020, se obriga a:

8.3.2 Permitir e subsidiar com informacées o acompanhamento e fiscalizagado por parte
da contratante;

8.3.3. Apresentar relatorio de fornecimento quando solicitado;

8.3.4. Assumir total responsabilidade por qualquer dano causado a CONTRATANTE, a
seus prepostos ou terceiros, provocados por acdo ou omissao, em decorréncia da
execucado deste contrato, ndo cabendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipdtese,

responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes;

8.3.5. Manter durante a vigéncia do Contrato as mesmas condi¢gbes para sua contratagcao

com a Administragcdo Publica, apresentando sempre que exigidos os comprovantes de
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regularidade fiscal,

8.3.6. A Contratada devera indicar um responsavel na qualidade de proposto, para
representa-la durante a execugdo do contrato, bem como para dirimir questbes ao

mesmo relacionado;

8.3.7. Reconhecer os direitos da Administracdo previstos neste instrumento e na
legislagdo pertinente em caso de inexecugéo total ou parcial do Contrato, sem prejuizo

da sua rescisao;

8.4. Apresentar Nota Fiscal/Fatura, em duas vias, discriminando em separado os

materiais e os servigos utilizados no periodo;

8.5. Atender prontamente quaisquer exigéncias do fiscal do Contrato, inerente ao objeto

da contratacao;

8.6. Prestar os servigos objetos da presente licitagdo, obedecendo as disposicdes legais

e aos regulamentos pertinentes;

8.7. Providenciar a imediata correcdao das deficiéncias apontadas pela Contratante,

quanto aos servigos contratados;

8.8. Emitir relatérios mensais que permitam a administragdo e gerenciamento do objeto

do contrato;

8.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais e

de transporte resultantes da execucao do Contrato;

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento sera efetuado pela Contratante no prazo maximo de 30 (trinta) dias,

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

9.2. O Orgao Gerenciador (Secretaria Municipal de Administracéo) e os Orgdos que
compéem a Administracdo Municipal deverao ter acesso as informacdes referentes as
respectivas faturas e ndo poderdo Vvisualizar informagdes referentes a outros
Contratantes, o que somente sera acessivel ao Orgdo gerenciador da Ata de Registro de

Precos.
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9.3. A emissdo da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do

servico, conforme Termo de Referéncia.

9.4. A Nota Fiscal de Servigcos/Fatura devera contemplar periodo de 30 dias de utilizagao

dos servigos.

9.5. A contratada devera remeter as faturas para pagamento ao enderego do Orgéo
Gerenciador, com antecedéncia minima de 15 (quinze) dias em relagdo a data de seu
vencimento para avaliagado, realizagcdo do aceite e encaminhamento para o devido

pagamento.
9.6. A data de vencimento das faturas sera o dia 10 (dez) de cada més.

9.7. Quando do pagamento, sera efetuada a retengéo tributaria prevista na legislagao
aplicavel, nos termos do item 6 do Anexo Xl da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

9.8. Nao havera a retencéo prevista no subitem anterior caso a Contratada encontre-se
em uma das hipoteses elencadas no artigo 3°, da Instrugdo Normativa SRF n° 480, de
15/12/04;

9.9. A critério da CONTRATANTE podera ser utilizado o valor devido para cobrir dividas
de responsabilidades da Contratada com a Administracdo, relativo a multas que lhe

tenham sido aplicadas em decorréncia do nao cumprimento de condi¢gdes contratuais.

9.10. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovacao da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios

eletrénicos oficiais ou a documentacdo mencionada no art. 29 da Lei n°® 8.666, de 1993.

9.10.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do fornecedor
contratado, dever&do ser tomadas as providéncias previstas no do art. 31 da Instrugao
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

9.11. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais
como:

9.11.1. o prazo de validade;

9.11.2. a data da emissao;
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9.11.3. os dados do contrato e do 6rgao contratante;

9.11.4. o periodo de prestagao dos servigos;

9.11.5. o valor a pagar; e

9.11.6. eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

9.12. Havendo erro na apresentagédo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca
a liquidacdo da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-
a apos a comprovacao da regularizagdo da situagao, ndo acarretando qualquer 6nus

para a Contratante;

9.13 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrucdo Normativa SEGES/MP n° 05, de
2017, sera efetuada a retencédo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade

verificada, sem prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada:
9.13.1. ndo produziu os resultados acordados;

9.13.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou ndo as executou com a

qualidade minima exigida;

9.13.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execugao do

servico, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

9.14. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancaria para pagamento.

9.15. Antes de cada pagamento a contratada, sera realizada consulta ao SICAF para

verificar a manutencéo das condigdes de habilitagdo exigidas no edital.

9.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade da contratada, sera
providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis,
regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser

prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

9.17. Previamente a emissado de nota de empenho e a cada pagamento, a Administracéo
devera realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensao temporaria de
participagao em licitagao, no ambito do 6rgao ou entidade, proibicdo de contratar com o

Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
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29, da Instrucdo Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018. 17.12. Nao havendo
regularizagcao ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE devera
comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a
inadimpléncia da contratada, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o

recebimento de seus créditos.

9.18. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessarias a
rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a

contratada a ampla defesa.

9.19. Havendo a efetiva execugcdo do objeto, os pagamentos serdo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso a contratada nao

regularize sua situagao junto ao SICAF.

9.19.1. Sera rescindido o contrato em execu¢do com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, seguranga nacional ou outro de interesse
publico de alta relevancia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima

autoridade da contratante.

9.20. E vedado o pagamento, a qualquer titulo, por servicos prestados, & empresa
privada que tenha em seu quadro societario servidor publico da ativa do 6rgao

contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orgamentarias vigente.

9.20.1. Cabera a Contratante verificar se a LDO vigente mantém essa previséo, além de
verificar junto ao SICAF, ou por outros meios, a eventual existéncia de vinculos dessa

natureza.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada n&o tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensacao financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicagao da seguinte formula: EM = | x

N x VP, sendo: EM = Encargos moratorios;

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = indice de compensacéo financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX)
(6/100)1=0,00016438
I

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - O pagamento sera creditado em conta corrente da
CONTRATADA mediante apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem
bancaria, devendo para isto ficar explicitado o nome da agéncia, localidade e niumero da
conta corrente em que devera ser efetivado o crédito, devendo a CONTRATADA estar
em situagdo regular no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF),
relativas ao més da competéncia.

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Sera sustado o pagamento do evento, sem prejuizo das

obrigagdes da CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir as especificagdes e

clausulas contratuais vinculadas a tal evento.

SUBCLAUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE efetuara os pagamentos mediante
Ordem Bancaria. Para tanto, a CONTRATADA devera informar no documento de
cobranga, o nome e o0 numero do banco, a agéncia e conta corrente onde sera creditado

o pagamento. A Conta Corrente somente devera estar em nome da CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA - DA ATESTAGAO DA NOTA FISCAL/ FATURA

10.1. Cabera ao titular do ORGAO CONTRATANTE, ou servidor expressamente
designado, a atestacdo das Notas Fiscais, Faturas e Recibos, objeto desta licitacdo, para

efeito de pagamento.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA DOTAGAO ORGCAMENTARIA
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11.1. Os recursos orgamentarios necessarios ao adimplemento das obrigagbes por parte
da Administragcédo, referente ao presente exercicio, estdo assegurados na seguinte

funcional presente do documento ANEXO.

11.2. As despesas para o exercicio futuro correrdao a conta das dotagdes orcamentarias

indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PRECO

12.1. O valor total estimado do contrato é de R$ 1.548.673,76 (um milhdo quinhentos e

quarenta e oito mil seiscentos e setenta e trés reais e setenta e seis centavos).

12.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas
decorrentes da execucgao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracéao,
materiais de consumo, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto

contratado.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA ALTERAGAO DO CONTRATO

13.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n°
8.666, de 1993.

13.1.1.A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, o0s
acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado da contratagao.

13.1.2.As supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderéao

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13.2. O 6rgao CONTRATANTE podera solicitar modificagcdes, acréscimos ou reducdes
na prestacdo dos servicos do objeto deste contrato, desde que, apds consulta a

CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas viaveis;
13.3. Se tais modificagcdes ou alteragcdes repercutirem no preco pactuado na Clausula

Décima Terceira ou no prazo da execugao dos servigos serdo acordados ajustes

apropriados, que deverao ser formalizados, através do Termo Aditivo, obedecendo ao
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prazo de convocacgao estipulado pela Administracdo, consoante o Art. 64, da Lei Federal
n°. 8.666/93;

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infragdo administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei no
10.520, de 2002, a Contratada que:

17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigacbes assumidas em
decorréncia da contratacao;

17.1.2. ensejar o retardamento da execugao do objeto;

17.1.3. fraudar na execug¢ao do contrato;

17.1.4. comportar-se de modo inidéneo;

17.1.5. cometer fraude fiscal;

17.1.6. ndo mantiver a proposta.

17.2. Pela inexecugao total ou parcial do objeto deste contrato, a Administragdo pode
aplicar a CONTRATADA as seguintes sangoes:

17.2.1. Adverténcia por escrito, quando do nao cumprimento de quaisquer das
obrigagdes contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que né&o

acarretam prejuizos significativos
para o servico contratado;
17.2.2. Multa de:

17.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execugao dos servigos, limitada a incidéncia a 15
(quinze) dias. Apos o décimo quinto dia e a critério da Administracdo, no caso de
execugao com atraso, podera ocorrer a ndao aceitagdo do objeto, de forma a configurar,
nessa hipdtese, inexecugao total da obrigagdo assumida, sem prejuizo da rescisao

unilateral da avenga,;

17.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso na execugao do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem

acima, ou de inexecucgao parcial da obrigagao assumida;
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17.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de inexecucgao total da obrigagdo assumida;

17.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

17.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentacao da garantia (seja para refor¢o ou por ocasidao de prorrogacao), observado
o maximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizara a

Administracdo CONTRATANTE a promover a rescisao do contrato;

17.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serdo consideradas

independentes entre si.

17.2.3. Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o 6rgao, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administragdo Publica opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos;

17.2.4. Sancéo de impedimento de licitar e contratar com 6rgaos e entidades da Uniao,
Estados, Distrito Federal ou Municipios, com o consequente descredenciamento no

SICAF pelo prazo de até cinco anos, conforme art 7°, da Lei n® 10.520/02.

17.2.5. Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publico,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni¢éo ou até que seja promovida a
reabilitacdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

17.3. As sangdes previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderéao ser
aplicadas a CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

17.4. Para efeito de aplicagdo de multas, as infragbes sado atribuidos graus, de acordo

com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1
GRAU CORRESPONDENCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

N

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

INFRACAO

ITEM

DESCRICAO

GRAU

01

Permitir situacdo que crie a
possibilidade de causar
dano fisico, lesdo corporal
ou consequéncias letais,
por ocorréncia;

05

02

Suspender ou interromper,
salvo motivo de forca maior
ou caso fortuito, os servigos
contratuais por dia e por
unidade de atendimento;

04

03

Manter funcionario sem
qualificagcdo para executar
os servigos contratados, por
empregado e por dia;

03

04

Recusar-se a executar
servico determinado pela
fiscalizacdo, por servico e
por dia;

02

05

Retirar  funcionarios  ou
encarregados do servigo
durante o expediente, sem
a anuéncia prévia do
CONTRATANTE, por
empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar

de

06

Registrar e controlar,
diariamente, a assiduidade
e a pontualidade de seu
pessoal, por funcionario e
por dia;

01

07

Cumprir determinagao
formal ou instrucao
complementar do 6rgéao

fiscalizador, por ocorréncia;

02

08

Substituir empregado que
se conduza de modo
inconveniente ou nao
atenda as necessidades do

01
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servico, por funcionario e
por dia;

09 Cumprir quaisquer dos itens | 03
do Edital e seus Anexos
nao previstos nesta tabela
de multas, apos
reincidéncia  formalmente
notificada pelo orgao
fiscalizador, por item e por
ocorréncia;

10 Indicar e manter durante a | g1
execucdo do contrato os
prepostos  previstos no
edital/contrato;

11 Providenciar  treinamento | o1
para seus funcionarios
conforme previsto na
relacdo de obrigagbes da
CONTRATADA

17.5. Também fica sujeita as penalidades do art. 7° da Lei 10.520, de 1993 e,
subsidiariamente a do art. 87, lll e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que:

17.5.1. tenha sofrido condenacéao definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;
17.5.2. tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagéo;

17.5.3. demonstre nao possuir idoneidade para contratar com a Administracdo em virtude

de atos ilicitos praticados.

17.6. A aplicagdo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo
administrativo que assegurara o contraditério e a ampla defesa a Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei n®9.784, de 1999.

17.7. As multas devidas e/ou prejuizos causados a Contratante serdo deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Unido, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, serdo inscritos na Divida Ativa da Unido e cobrados

judicialmente.
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17.8. Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida no prazo maximo de
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicagcdo enviada pela

autoridade competente.

17.9. Caso o valor da multa ndo seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela
conduta do licitante, a Unido ou Entidade podera cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Cadigo Civil.

17.10. A autoridade competente, na aplicagdo das sangdes, levara em consideragéo a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano

causado a Administracdo, observado o principio da proporcionalidade.

17.11. Se, durante o processo de aplicacao de penalidade, se houver indicios de pratica
de infragdo administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, como
ato lesivo a administracdo publica nacional ou estrangeira, copias do processo
administrativo necessarias a apuracao da responsabilidade da empresa deverdo ser
remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciéncia e
decisdo sobre a eventual instauracdo de investigagdo preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilizagao - PAR.

17.12. A apuracdo e o julgamento das demais infragdes administrativas néao
consideradas como ato lesivo a Administracdo Publica nacional ou estrangeira nos
termos da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirdo seu rito normal na unidade

administrativa.

17.13. O processamento do PAR nao interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especificos para apuragdo da ocorréncia de danos e prejuizos a
Administracdo Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica,

com ou sem a participagao de agente publico.

17.14. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISAO

18.1. A inexecucgao total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisao, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93.

18.2. A rescisdo do Contrato podera ser:
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18.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos | a Xll e XVII do artigo 78 da supracitada lei, notificando-se a

contratada com a antecedéncia minima de 30 (trinta) dias;

18.2.2 Amigavel, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja
conveniéncia para a Administracdo da CONTRATANTE.

18.2.3 Judicial nos termos da legislagao.

18.3. A rescisao administrativa sera precedida de autorizagao escrita e fundamentada da
autoridade competente.

18.4. Os casos de rescisdo contratual serdo formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditorio e ampla defesa no termos do artigo 5°, inciso LV da

Constituicdo Federal;

CLAUSULA DECIMA NONA — DO CASO FORTUITO E DA FORGA MAIOR

19.1. As obrigagdes do presente Contrato suspender-se-ao sempre que ocorrerem
circunstancias alheias a vontade, controle e acdo das partes, causadas por motivo de
forga maior ou caso fortuito, na forma do Cédigo Civil, desde que sua ocorréncia seja

alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

19.2. Serao considerados casos fortuitos, ou de forga maior, para efeito de resciséo
contratual unilateral ou ndo aplicacdo de multas, os inadimplementos decorrentes das
situagdes a seguir, quando vierem a afetar a realizagdo da entrega do objeto do Acordo

no local indicado:

a) greve geral;

b) interrupgao dos meios normais de transportes que impecga a locomogao do pessoal,;

c) calamidade publica;

d) acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliguem em retardamento da
execucao da atividade;

e) consequéncias, devidamente comprovadas, de condigdes meteoroldgicas

excepcionalmente prejudiciais e ndo passiveis de previsao;
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f) eventuais atrasos decorrentes de dificuldades técnicas que venham a requerer a
modificagdo do(s) Projeto(s) e Especificagdes, desde que autorizada pela
CONTRATANTE; e

g) outros casos que se enquadrem no Paragrafo Unico, do art. 393, do Cédigo Civil

Brasileiro.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Qualquer dos motivos acima enumerados devera ser
devidamente justificado pela CONTRATADA perante a CONTRATANTE, por escrito.

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Sempre que ocorrerem situacdes que impliguem em caso
fortuito ou de forca maior, o fato devera ser comunicado a CONTRATANTE, até 24 horas
apos a ocorréncia. Caso ndo seja cumprido este prazo, o inicio da ocorréncia sera
considerado 24 horas antes da data de solicitagdo de enquadramento da ocorréncia

como caso fortuito ou de for¢ga maior.

CLAUSULA VIGESIMA - DA VIGENCIA DO CONTRATO

20.1. O prazo de execugao do objeto deste Contrato inicia-se na data de sua assinatura,
encerrando-se em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos

periodos, conforme disposic¢ao legal instituida no artigo 57, inciso Il, da Lei 8.666/93 .

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DAS COPIAS

21.2. Do presente Contrato sdo extraidas as seguintes copias:
a) uma para a CONTRATANTE;

b) uma para a CONTRATADA,;

c) uma, em extrato, para publicagdo no Diario Oficial do Municipio.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DA PUBLICACAO

22.1. O presente Contrato sera publicado sob forma de extrato no Diario Oficial do

Municipio, no prazo legal, contados da data de sua assinatura.
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CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIGOES GERAIS

23.1. Todas as comunicag¢des ou notificagdes relativas a este Contrato serdo enviadas

para os enderecos constantes da qualificacao:

23.2. A CONTRATADA declara neste ato ter pleno conhecimento e compreensao das
especificagdes técnicas, dos documentos e demais condi¢gdes contratuais, ndo podendo,
pois, em nenhuma circunstancia, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se

de responsabilidade pela correta execug¢ao do Contrato;

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - DAS COMUNICAGOES
24 1. As comunicacgdes entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serao feitas sempre

por escrito, podendo ser realizadas por fac-simile ou e-mail, desde que sejam subscritos

ou assinados por quem as represente.

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS

25.1. A execucgao do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ao
pelas Clausulas Contratuais e pelos preceitos de Direito Publico, aplicando-se-lhes,
supletivamente, os Principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicdes de Direito
Privado, na forma do Artigo 54 da Lei Federal n°® 8.666/93, combinado com Inciso Xll do

Artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA — DO FORO

26.1. E competente o Foro da Justica Estadual, Estado do Para, com renlncia expressa
de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir todas as questdes relativas

ou resultantes do presente Contrato.

E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposi¢des estabelecidas
neste Contrato que, lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e

testemunhas a seguir, a todo o ato presentes:
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Belém-PA, 18 de maio de 2021.

JURANDIR Assinado de forma digital

SANTOS DE por JURANDIR SANTOS DE
NOVAES:11792108249

NOVAES:1179210 pados: 2021.05.19
8249 09:58:58 -03'00"

JURANDIR SANTOS DE NOVAES

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAGAO DE BELEM — SEMAD

CLA RO Assinado de forma

digital por CLARO S.A.
Dados: 2021.05.19
S .A . 1 8a:1 ?:536 -O;‘Og' 1
NEWTON CUNHA DA COSTA
CPF: 319.257.742-87
OAB/PA 13.359

CLARO S A.
TESTEMUNHAS:
1- Nome:
RG:
2- Nome:
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	9.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
	9.13 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
	9.13.1. não produziu os resultados acordados;
	9.13.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
	9.13.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
	9.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	9.15. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
	9.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
	9.17. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 17.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
	9.18. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
	9.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
	9.19.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
	9.20. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
	9.20.1. Caberá a Contratante verificar se a LDO vigente mantém essa previsão, além de verificar junto ao SICAF, ou por outros meios, a eventual existência de vínculos dessa natureza.
	9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios;
	N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.
	I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
	I = (TX)
	( 6 / 100 ) I = 0,00016438
	I
	TX = Percentual da taxa anual = 6%
	___________________________________
	365
	SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, devendo para isto ficar explicitado o nome da agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, devendo a CONTRATADA estar em situação regular no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF), relativas ao mês da competência.
	SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Será sustado o pagamento do evento, sem prejuízo das obrigações da CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir as especificações e cláusulas contratuais vinculadas a tal evento.
	SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE efetuará os pagamentos mediante Ordem Bancária. Para tanto, a CONTRATADA deverá informar no documento de cobrança, o nome e o número do banco, a agência e conta corrente onde será creditado o pagamento. A Conta Corrente somente deverá estar em nome da CONTRATADA.
	
	CLÁUSULA DÉCIMA – DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/ FATURA
	10.1. Caberá ao titular do ÓRGÃO CONTRATANTE, ou servidor expressamente designado, a atestação das Notas Fiscais, Faturas e Recibos, objeto desta licitação, para efeito de pagamento.
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	11.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da Administração, referente ao presente exercício, estão assegurados na seguinte funcional presente do documento ANEXO.
	11.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PREÇO
	12.1. O valor total estimado do contrato é de R$ 1.548.673,76 (um milhão quinhentos e quarenta e oito mil seiscentos e setenta e três reais e setenta e seis centavos).
	12.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
	13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
	13.1.1.A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
	13.1.2.As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
	13.2. O órgão CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções na prestação dos serviços do objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas viáveis;
	13.3. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Décima Terceira ou no prazo da execução dos serviços serão acordados ajustes apropriados, que deverão ser formalizados, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal nº. 8.666/93;
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:
	17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
	17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
	17.1.3. fraudar na execução do contrato;
	17.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
	17.1.5. cometer fraude fiscal;
	17.1.6. não mantiver a proposta.
	17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
	17.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
	para o serviço contratado;
	17.2.2. Multa de:
	17.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
	17.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
	17.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
	17.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
	17.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
	17.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
	17.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
	17.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos, conforme art 7º, da Lei nº 10.520/02.
	17.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Público, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
	17.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
	17.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:
	GRAU
	CORRESPONDÊNCIA
	1
	0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
	2
	0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
	3
	 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
	4
	1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
	5
	3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
	INFRAÇÃO
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	GRAU
	01
	05
	02
	04
	03
	03
	04
	02
	05
	03
	Para os itens a seguir, deixar de
	06
	01
	07
	02
	08
	01
	09
	03
	10
	01
	11
	01
	17.5. Também fica sujeita às penalidades do art. 7º da Lei 10.520, de 1993 e, subsidiariamente a do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:
	17.5.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
	17.5.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
	17.5.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
	17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
	17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
	17.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	17.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
	17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
	17.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
	17.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
	17.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
	17.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO
	18.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.
	18.2. A rescisão do Contrato poderá ser:
	18.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da supracitada lei, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
	18.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE.
	18.2.3 Judicial nos termos da legislação.
	18.3. A rescisão administrativa será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
	18.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa no termos do artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal;
	CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR
	19.1. As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
	19.2. Serão considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescisão contratual unilateral ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a realização da entrega do objeto do Acordo no local indicado:
	a) greve geral;
	b) interrupção dos meios normais de transportes que impeça a locomoção do pessoal;
	c) calamidade pública;
	d) acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliquem em retardamento da execução da atividade;
	e) conseqüências, devidamente comprovadas, de condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais e não passíveis de previsão;
	f) eventuais atrasos decorrentes de dificuldades técnicas que venham a requerer a modificação do(s) Projeto(s) e Especificações, desde que autorizada pela CONTRATANTE; e
	g) outros casos que se enquadrem no Parágrafo Único, do art. 393, do Código Civil Brasileiro.
	SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Qualquer dos motivos acima enumerados deverá ser devidamente justificado pela CONTRATADA perante a CONTRATANTE, por escrito.
	SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado à CONTRATANTE, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.
	CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
	20.1. O prazo de execução do objeto deste Contrato inicia-se na data de sua assinatura, encerrando-se em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos, conforme disposição legal instituída no artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93 .
	CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CÓPIAS
	21.2. Do presente Contrato são extraídas as seguintes cópias:
	a) uma para a CONTRATANTE;
	b) uma para a CONTRATADA;
	c) uma, em extrato, para publicação no Diário Oficial do Município.
	CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
	22.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Município, no prazo legal, contados da data de sua assinatura.
	CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	23.1. Todas as comunicações ou notificações relativas a este Contrato serão enviadas para os endereços constantes da qualificação:
	23.2. A CONTRATADA declara neste ato ter pleno conhecimento e compreensão das especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do Contrato;
	CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
	24.1. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão feitas sempre por escrito, podendo ser realizadas por fac-símile ou e-mail, desde que sejam subscritos ou assinados por quem as represente.
	CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
	25.1. A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 54 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com Inciso XII do Artigo 55 do mesmo diploma legal.
	CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DO FORO
	26.1. É competente o Foro da Justiça Estadual, Estado do Pará, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir todas as questões relativas ou resultantes do presente Contrato.
	E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas neste Contrato que, lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e testemunhas a seguir, a todo o ato presentes:
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